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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
ESTADO DA BAHIA - BRASIL

.LEI MUNICIPAL N° 1.891 DE 12 DE JUNHO DE 2007.

Dispõe sobre a concessão de Cadastros
Especiais para o Municípío de Valença-Bahia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahia:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

DO CADASTRO ESPECIAL DE ATIVIDADES
NO MUNiCíPIO DE VALENÇA - BAHIA

TíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 1° - O Cadastro Especial seré atribuído, no interesse da
administração e em cartlter excepcional, à empresa, situada em outro Município do Território
BrasileirO, que precisar inscrever seu estabelecimento no Município de Valença-Bahia, por um
período de tempo limitado, sem que se justifique a abertura de filial.

~ 10 _ Considera-se estabelecimento, para os efeitos deste
Regulamento, qualquer local onde pessoas fisicas ou jurídicas. exerçam suas atividades,
mesmo em caréter temporério.
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~ 2" - OCa
a obrigatoriedade do Alvará de Licença

ecial tratado no caput deste artigo não dispensa
. 'pa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
ESTADO DA BAHIA - BRASIL
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,LEI MUNICIPAL N° 1.889 DE 29 DE MAIO DE 2007.

Dispõe sobre a diwlgação nas unidades de
saúde do Municipio, da relação dos
medicamentos oferecidos pela Secretaria
Municipal de Saúde.

Autoria: Vereador Jairo de Freitas Baptista.

--~--O PREFEITO "MÜNICIPA1. DE VACEfílÇA, Estãdo da-Sàhia:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art 1° - O Executivo Municipal divulgará afixando nas unidades de
saúde do Municipio, em locais bem visiveis, a relação dos medicamentos fomecidos pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2" - A relação dos medicamentos de que trata esta Lei, será
acompanhada da informação quanto á disponibilidade ou não do medicamento no estoque da
Secretaria Municipal de Saúde, devendo constar também os locais de distribuição.

Parágrafo Único - No caso de falta do medicamento em estoque,
deverá ser informada a possivel data de sua chegada.

Art. 3° - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo
de trinta dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

junho de 2007. -
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, em 15 de,
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